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MEMORIAL DESCRITIVO  

 

OBJETO: Constitui objeto do presente documento a contratação de 

empresa especializada para a execução de serviços de manutenção de estradas 

rurais no Município de Formiga, compreendendo as seguintes atividades: 

raspagem do terreno, adequação do leito de rolamento, e construção de 

dispositivos de drenagem pluvial (bigodes de drenagem), conforme projetos, 

planilha orçamentária, memorial descritivo e de cálculo e cronograma físico-

financeiro. A intervenção ocorrerá em áreas rurais do município e será financiada 

com recursos do convênio nº 858854/2017, celebrado entre o Município de 

Formiga e a Agência Nacional de Águas (ANA), por meio do Programa de 

Recursos Hídricos. A solicitação dos serviços é feita pelas Secretarias 

Municipais de Gestão Ambiental, Obras e Trânsito, além do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto (SAAE). 

O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os materiais 

e equipamentos e orientar a execução dos serviços relativos à execução da obra 

menciona em epígrafe 

É propósito, também, deste memorial descritivo, complementar as 

informações contidas nos projetos, elaborar procedimentos e rotinas para a 

execução dos trabalhos, a fim de assegurar o cumprimento do cronograma 

físico-financeiro, a qualidade da execução, a racionalidade, economia e 

segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da empresa contratada. 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às 

especificações dos projetos e deste memorial. Na comprovação da 

impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado 

deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação da 

fiscalização municipal. 

Em caso de divergências entre projetos, planilhas e memoriais descritivos, 

a empresa vencedora do certame deverá comunicar a fiscalização municipal 
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antes de executar os serviços, aguardando o parecer técnico para a execução 

dos mesmos.  

 

1.1.1 - ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS. READEQUAÇÃO DE 

ESTRADAS INTERNAS DAS PROPRIEDADES RURAIS PARTICIPANTES DO 

PROJETO. 

 

 A Equipe do Projeto Santuário das Águas fornecerá todos os memoriais 

descritivos da propriedade e os mapas das infraestruturas a serem 

implementadas em cada uma das propriedades além de acompanhar a 

marcação e execução dos mesmos. 

 

 A aquisição dos materiais a serem utilizados para execução e conclusão 

do projeto é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 As readequações das estradas deverão ser marcadas com antecedência 

de no mínimo 03 (três) dias da data de sua execução, afim de que possa ser 

vistoriado pelos fiscais do contrato antes de iniciar a obra; 

 

 Raspagem da estrada, definindo seu leito em 5 m (cinco metros) de 

largura máxima, inclinando-o entorno de 4%, em direção ao melhor escorrimento 

de águas de chuvas; 

 

 Será permitida a construção de lombadas com o objetivo de melhor 

direcionamento das águas pluviais aos bigodes e barraginhas; 

 

 Desfazer e refazer as cercas que forem abertas para fazerem os bigodes 

necessários ao escorrimento das águas em direção à barraginhas, que já estarão 

construídas, de acordo com sua melhor eficiência; 
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 Aquisição e transporte de moinha de calcário de 0 a 10 mm para 

encascalhamento e adequação das estradas rurais. 

 

 

 

 

 

Formiga, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

William Ribeiro de Souza 

Engenheiro Civil 

CREA-MG 280.250/D 


